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-REQUERIMENTO- Nº 

Exmº Sr.Presidente: 

O abaixo assinado, vereador a esta Camara Municipal, 
pelo Partido Social Progressista, requer a V .Excia., ouvida a Casa, 
sob regime de urgencia, noventa (90) dias de licenqa para tratar de 
assuntos particulares • 
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\____/ fJ./t · Estando de acôrdo com o pedido de licença 

. solicita do pelo Verea.dor Geraldo Vargas Nogueira, apr~ 

sentamos para exame da 'Casa,. o seguint.e G) .. . ·. (· 3'S".) 
~([:.~~Vi._. -~ROJETO DE RESOLUÇ7i0 -'V . 
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. A Câmara Municipal de Cola tina, Estado do 
Esp~rito.Santo, usando de atribuições legais, decreta e pro
mulga a.seguinte 

RESóLUÇÃO 

.Art. 12) Fica concedida. ao Ve~eador Geraldo Vargas Nogueira, 
do Partido Social Progressista, para tratar de assll!2 
tos particulares, NOVENTE (90) dias de licençt;:l. 

Art. 2º) Revogam-se as disposições em contrário. 
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CAl\~ARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

RESOLUÇÃO N235 

Concede licença ---------------

A Câmara Municipal de Colatina, usando de atribui-.., 
çoes legais, decreta e promulga a seguinte 

RESOLUÇÃO 

Art8 lº) - Fica concedida ao Vereador Geraldo Vargas Nogueira, 
do Partido Social Progressista, uma licença pelo -
prazo de NOVENTA (90) dias • 

Art., 22) - Revogam-se as disposições em contr~rio. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Câmara Municipal de Colatina, 2 de abril de 1958 

PRESIDENTE 

Registrada e I>Ublicada n/ Secretaria, na data supra 

SECRE'T ÃRI O -


